
..__/ 

• 

.. 

·---, 

@,-2 
PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

' t E t Ng 626/66 
c::dcc:::::::-------o-1 ------ -

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA,1 Prefeito Municipal de CàrA 
' ' 

g11Btatuba.:· 
Faço sabeJ que a câ'mara Mlnicipal decreta e eu promql. 
go a seguinte Lei1 
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Artigo lg - ó artigo é párâgrato tfuico da Lei /i15-6l1 êi.e 4 êi.e ou� 
bro dê 196�1 passa a v1çorar com a seguinte redação•.. · 

"Artigo lg. • Fie§ a Prefeitura desta Estância aut01'1ZA 
da a fazer: doação ao Ministério da ÀeroMut1ca1 com a · 

finalidade[ de ser utilizado .peló Centro Técnico de Ãlll'A 
MUtica1- do seguinte .imÓvelt 

Terren? �e forma
_ 

lrregul.ar em cut"Vtlt com êi.uas frentes, · 
sendo uma Para a A_ven1da Siqueira CaD1Pos1 com 10 (dez)· 
metros, .e outra para a projetada Rua Siqueira Call\Pos1 
com 3Z (trinta e dois) metros1 fazendo fundos com o 
terreno 1da. Sociedade Im:lbll1ária Vera Cruz Ltda.'.1 ttWll 

total. de 1•224 (bum mil duzentos e Vinte e quatro) nta 
tros qu�drados." 
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Artigo zg • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.a. 
vogadas ail disposições em contrário. 
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A DA SILVA 
PREFEITO 

.. . . 1 .. Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estanoia 
Balneária de Caraguatatuba1 aos 12 MAR 18liii 
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